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LEI Nº 996/PMC/99   
 
 
 

              ALTERA O  ARTIGO 1º DA LEI Nº 980/PMC/99, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
                                     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACOAL,  no  uso  de   suas 
atribuições  legais,  faz saber que a Câmara Municipal de Cacoal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 
 
 
                                     Art. 1º.  Altera o artigo 1º da Lei nº 980/PMC/99 - Dispõe  sobre 
abertura de crédito especial, e dá outras providências, o qual passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

 
“Art. 1º. 01-FUNDO MUN. REQ. DEST. DO CORPO DE BOMBEIRO 

            06.60.179.2.001 – MANUTENÇÃO DO FUMREBOM 
           4210 – Aquisição de Imóveis .................R$   20.000,00”   

 
 

          Art. 2º.   Esta lei  entrará  em  vigor  na data  de  sua publicação, com 
efeitos retroativos à 09/09/99, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
                                     Cacoal, 28 de Outubro de 1.999. 
 
 
 
 

DIVINO CARDOSO CAMPOS  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

DR. SILVERIO DOS S. OLIVEIRA 
Advogado - OAB/RO 616 
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